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DECRETO LEGISLATIVO N2 01, DE 26 DE MAIO DE 1997 

Concede TITULO DE CIDADÃO PINDAMONHANGABENSE 

VEREADOR FELIPE CÉSAR, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Artigo 12 - Fica concedido ao Reverendíssimo PADRE GE-
RALDO CARLOS DA SILVA - Pároco da Paróquia de São Vicente de Pau- 
lo, o título de "CIDADÃO PINDAMONHANGABENSE 	, pelos relevantes 
serviços pastorais que vem prestando à comunidade do Distrito de 
Moreira César. 

Artigo 29 - O pergaminho correspondente à honraria de 
que trata o artigo anterior, será entregue ao homenageado durante 
a Sessão Solene do dia 10 de julho, data comemorativa do 2922 
Aniversário da Emancipação Político-Administrativa de Pindamo-
nhangaba_ 

Artigo 32 - As despesas com a execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta de dotação orçamentária vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 49 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
vogadas as disposições em contrário. 

Projeto de Decreto Legislativo n2 03  /97, de autoria do Vereador 
José Carlos Gomes-Cal_ 

Este Decreto Legislativo acha-se publicado no Dept2 Técnico Le-
gislativo da Câmara de Vereadores. 
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